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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE JUIZ DE FORA 
M/G, CNPJ n. 05.890.642/0001-27, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO SERGIO 
PENA FELIX; 
  
E  
 
SIND EMP ASS CONS PREST SERV MAO OB ESP E NAO ESP DE JF, CNPJ n. 74.026.154/0001-99, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO MOREIRA FALCI; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Asseio e 
Conservação e prestação de serviços condominiais, com abrangência territorial em Juiz de Fora/MG.  

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 

 

Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - ABONO DE FALTA DO TRABALHADOR  
 
 

 

Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do EMPREGADO que necessitar assistir seus filhos 



menores de 14 (quatorze) anos ou inválidos em médicos, abono este de até 12 (doze) dias por ano, 
mediante comprovação. 

  

 

 

PAULO SERGIO PENA FELIX  
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